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Câmara Municipal de Foz do Iguaçu 

 ESTADO DO PARANÁ 

REQUERIMENTO Nº 218/2025 

Requer do Prefeito a cópia integral do Contrato de 

Concessão nº 118/2013 e documentos complementares 

referentes aos serviços de limpeza urbana prestados pela 

Vital Engenharia Ambiental S/A, conforme especifica. 

 

Senhor Presidente, 

O Vereador abaixo assinado requer a Vossa Excelência o 

envio de expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Foz do Iguaçu, Joaquim Silva e Luna, 

solicitando que se digne encaminhar a esta Casa de Leis, dentro do prazo legal, a cópia integral 

do Contrato de Concessão nº 118/2013 e documentos complementares referentes aos serviços de 

limpeza urbana prestados pela Vital Engenharia Ambiental S/A, quais sejam:  

1. Cópia autêntica do Contrato de Concessão nº 118/2013, 

celebrado entre o Município de Foz do Iguaçu e a Vital Engenharia Ambiental S/A, referente aos 

serviços de limpeza urbana;   

2. Todos os termos aditivos firmados ao longo da vigência do 

contrato, inclusive o último apostilamento que elevou o valor global para R$ 635.268.226,76;   

2.1 Para atendimento deste item, requer cópia integral de 

todos os termos aditivos e termos de apostilamento do referido contrato, incluindo-se tanto os 

anexos do Portal da Transparência quanto os demais anexos que constarem dos sistemas 

internos, como o Sistema GIIG, sendo encaminhados os números de processo e anos de registro 

de todos os termos aditivos e de apostilamento, bem como os registros sistêmicos do Sistema 

GIIG que demonstram data, hora, movimentações processuais e autoria de cada movimento; 

3. Planilha descritiva detalhada com os valores pagos mês a 

mês desde a origem do contrato até 31 de dezembro de 2024, discriminando:   

   - Valor bruto mensal pago;   

   - Reajustes aplicados;   

   - Deduções ou penalidades, se houver;   

   - Saldo remanescente atualizado após cada pagamento.   

4. Nome do gestor municipal e nome do fiscal de contratos 

responsável em cada período mensal; 

5. Parecer técnico-financeiro e parecer jurídico que 

embasaram o apostilamento do contrato, incluindo a metodologia de correção aplicada;   

6. Relatório da comissão de avaliação que analisou a 

necessidade do apostilamento;  

7. O apostilamento em todos os seus termos; 
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8. Demonstrativo de Cálculo Financeiro para embasamento 

do novo valor constante no apostilamento; 

9. Cópia de ação judicial e quaisquer orientações ou 

determinações do Poder Judiciário e do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, referente à 

matéria ou de qualquer forma relacionados ao contrato aqui tratado. 

 

J U S T I F I C A T I V A 

 

No uso de suas atribuições legais e regimentais, o Edil, vem 

por meio deste, requerer acesso às referidas informações embasando seu pedido nos princípios 

fundamentais da administração pública, quais sejam, transparência, acesso às informações 

públicas, conforme preceitua o artigo 37 da Constituição Federal.  

O pedido do Edil, também possui respaldo no artigo 12, 

inciso X, da Lei Orgânica do Município de Foz do Iguaçu, que atribui aos vereadores a 

competência para fiscalizar e solicitar informações aos órgãos do Poder Executivo, e no artigo 

124, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 14.133/2021, que trata da alteração dos 

contratos e dos preços. 

Verifica-se que o contrato em questão teve seu valor global 

atualizado em 62,13%, passando de R$ 392.110.252,77 para R$ 635.268.226,76, em decorrência 

do esgotamento precoce do saldo no período anterior aos 15 anos originalmente previstos. 

Embora já tenha sido realizada reunião presencial para 

esclarecimentos, entende-se imperioso a esta Casa Legislativa acompanhar a execução 

contratual, particularmente diante de alterações desta magnitude nos valores envolvidos, com 

vistas a garantir a transparência e a legalidade na aplicação dos recursos públicos. 

Nesses termos, pede-se deferimento. 

 

Sala das Sessões, 25 de abril de 2025. 

 

Dr. Ranieri Marchioro 

Vereador 


